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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 Lei n° 467, de 26 de junho de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a firmar CONTRATO com o LAR DOS IDOSOS WIETHÖLTER e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com o Lar dos Idosos Wiethölter,  empresa individual  Sandra Maria Wietholter,  tendo por sede a Rua Balduino Ninow, 207, bairro Canabarro, em Teutônia, RS, inscrita no CNPJ nº 07.272.942/0001-78, visando o atendimento a  pessoas idosas e/ou portadora de deficiência física ou mental, em regime de abrigo, promovendo todos os cuidados necessários que incluem além  da moradia, alimentação, cuidados de higiene, administração de medicamentos, atividades de lazer de pessoas idosas e/ou acamadas residentes no município de Westfália.



Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o Poder Executivo autorizado a repassar mensalmente R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais por paciente atendido pela entidade.



Parágrafo Único: A entidade encaminhará ao município de Westfália, mensalmente, um relatório do atendimento aos pacientes do município.



Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será a usada a seguinte dotação orçamentária:



05 - Secretaria Municipal Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social



01 – Fundo Municipal da Saúde 



10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da saúde 



3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)



3.3.90.39.52.000000 – Serviços de reabilitação Profissional (51049)

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.










ALCIDO LINDEMANN

          








   Prefeito Municipal
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